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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA 

 DOS DECRETOS N° 100-A, 100-B E 100-C/2017 

                                                                     

 

 

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.220/16 (LOA), no 

artigo 7°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

 

Conforme se observa no artigo 7° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 100% do orçamento.  

 

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

Barreiras - BA, 02 de Maio de 2017. 

 

__________________________________________ 

JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO 

Prefeito Municipal 
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RETIFICAÇÃO 

 

PORTARIA N° 002, DE 06 DE JUNHO DE 2017 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 

A Portaria nº 002/2017, de 06 de junho de 2017, que instaura processo administrativo sanitário, estabelece prazo e dá outras providências, publicada 

no Diário Oficial do Município, necessita por lapso de digitação, da seguinte correção:  

 

Onde se lê: (...) Art. 1º Determinar a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO, para apuração de possíveis irregularidades 

praticadas pela Empresa Farmácia Vila Amorim Ltda Me, tipificadas no art. 10. Incisos I, IV e XXIX da Lei Federal nº 6.437/77, estando sujeito a pena 

prevista na Lei Federal 6.437/77.  A comunicação à referida Empresa será feita pessoalmente conforme art. 208, I e estabelecido prazo de 10 (dez 

dias) a partir da notificação, conforme art. 209, ambos previstos na Lei Municipal nº 562/2002. 

 (...) 

 

Leia-se: (...) Art. 1º Determinar a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO, para apuração de possíveis irregularidades praticadas 

pela Empresa Ribeiro Filho Comércio de Panificação Ltda Me, tipificadas no art. 10. Incisos I e IV da Lei Federal nº 6.437/77 e art. 1º da Lei Federal 

5.9991/73, estando sujeito a pena prevista na Lei Federal 6.437/77.  A comunicação à referida Empresa será feita pessoalmente conforme art. 208, I e 

estabelecido prazo de 10 (dez dias) a partir da notificação, conforme art. 209, ambos previstos na Lei Municipal nº 562/2002. 

 (...) 

 

Barreiras - BA, em 30 de junho de 2017. 

 

 

Túlio Machado Viana 

Procurador Geral do Município 

Portaria 02/2017 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

 CNPJ nº 13.654.405/0001-95 

 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 

 

O Município de Barreiras – BA, através do pregoeiro, devidamente autorizado pela Portaria N° 361/2017, ADJUDICA e o Prefeito Municipal 

HOMOLOGA o Pregão Presencial - Nº 011/2017. Objeto: Contratação de empresa especializada em consultoria e assessoria voltada para a 

administração de tributos e rendas. A empresa: QUATROEME CONSULTORES LTDA, CNPJ: 02.720.430/0001-03, valor global, R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais). João Barbosa Souza Sobrinho - Prefeito Municipal de Barreiras, 03 de julho de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

 CNPJ nº 13.654.405/0001-95 

 

AVISO DE JULGAMENTO  

PREGÃO PRESENCIAL – Nº 010/2017. 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barreiras/ Bahia, devidamente autorizada pela Portaria N° 361/2017, torna público 

para conhecimento dos interessados o Resultado do Julgamento do Pregão Presencial Nº 010/2017, de acordo com a análise da Comissão 

juntamente com a Procuradoria no parecer técnico, impõe-se a confirmação da inabilitação das empresas COMBATE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

EIRELLI, STATUS CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E CONTABIL EIRELLI -EPP, EXEMPLAR SERVICE E LIMPEZA EIRELI e 

ESTRELA GUIA PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS e declara VENCEDORA a empresa TDEC SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA do Pregão em 

epígrafe. O inteiro teor encontra-se a disposição nesta Comissão. André Avelino de Oliveira Neto – Pregoeiro. Barreiras/ Bahia. 30 de junho de 2017. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 048/2017. 

Contratada: LFN INFORMÁTICA LTDA. CNPJ nº: 00.346.580/0001-73 Contratante: Município de Barreiras.  Processo Administrativo: 470/2017. 

Licitação: Convite nº 003/2017. Objeto do Contrato: Contratação de empresa para prestação de serviços de impressão e montagem de carnês do IPTU 

do exercício 2017 e cartas de cobrança da dívida ativa. Valor Global: R$ 50.  000,00 (cinquenta mil reais) Dotação Orçamentária: 030707- 2009- 

33903907- 00. Data da Assinatura: 02 de junho de 2017. João Barbosa de Souza Sobrinho. 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 118/2016 

  

Proc. Adm. Nº 1003/2017 – Pregão Presencial Nº 033/2016 – Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Contratada: NUNES RIBEIRO LTDA - 

ME, inscrita no CNPJ nº 21.315.351/0001-61. Objeto do Contrato: Fornecimento de materiais e utensílios para atender as necessidades de diversas 

secretarias do Município de Barreiras. Objeto do Termo Aditivo: Renovação do Contrato nº 118/2016, com vigência até o dia 31 de dezembro de 

2017 e retomando o saldo total do contrato de R$ 625.187,50 (seiscentos e vinte cinco mil cento e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 

mantendo demais as cláusulas contratuais. Data da Assinatura: 23 de junho de 2017  João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 064/2017 

  

Proc. Adm. Nº 974/2017 – Inexigibilidade Nº 019/2017 – Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Contratada: UNIÃO DE QUADRILHAS 

JUNINAS DO OESTE DA BAHIA, inscrita no CNPJ nº 08.720.041/0001-64. Objeto: Apresentação dos espetáculos juninos dos grupos NUTRE e 

CULTURA no Município de Barreiras, nos dias 23 e 24 de junho de 2017. Sendo 04 (quatro) intervenções previstas e divididas nesses dois dias. 

Contrato Nº 064/2017. Data da Assinatura: 14 de junho de 2017. Valor Global: R$ 40.000,00. (Quarenta mil reais). Fund. legal: art. 25, Inciso III,  da 

Lei Federal 8.666/93 e alterações. João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 

 

 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 163/2016 

  

Proc. Adm. Nº 919/2017 – Pregão Presencial Nº 040/2016 – Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Contratada: NOBRE 

EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 08.609.043/0003-42. Objeto do Contrato: Prestação de serviços de agenciamento 

de passagens intermunicipais, interestaduais e internacionais do tipo rodoviárias e aéreas, hospedagem com café da manhã em estabelecimentos 

hoteleiros no Município e fora dele, em Redes Hoteleiras nacionais e internacionais, translado e locação de veículos em Locadoras nacionais e 

internacionais destinadas as demais Secretariais vinculadas diretamente ao orçamento municipal, cuja descrição detalhada bem como as obrigações 

assumidas pela mesma, constam do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 040/2016. Objeto do Termo Aditivo: Renovação do 

Contrato n° 163/2016, mantendo as cláusulas contratuais, principalmente ao que se refere aos valores executados inicialmente a contar a partir da 

assinatura do presente Termo. Data da Assinatura: 13 de junho de 2017. João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

 

Contrato nº 165/2016 Pregão Presencial nº 040/2016 

Objeto do Aditamento: Renovação Contratual 

Contratado: NOBRE EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS LTDA CNPJ: 36.227.550/0001-58  Objeto: Prestação de serviço de agenciamento de 

passagens intermunicipais, interestaduais e internacionais do tipo rodoviário e aéreo, hospedagem com café da manhã, em estabelecimentos 

hoteleiros no município e fora dele em redes hoteleiras nacionais e internacionais, translado e locação de veículos em locadoras nacionais e 

internacionais destinadas ao Fundo Municipal de Assistência Social.  

Vigência: 06 (seis) meses Período: 30.06.2017 à 31.12.2017 

Dotação Orçamentária: 

UNIDADE GESTORA PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DESPESA FONTE 

03.12.51 6021 33.90.39 00, 28 e29 

33.90.33 

 

Barreiras – Ba.  

 

 

 

 

 
 

 

 


